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ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DA VEREADORA IVONEIDE BERNARDINO

PROJETO DE LEI N.º _______/2025.


“Dispõe sobre a criação do *Centro Municipal de Atendimento a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência Sexual e Estupro de Vulnerável  e dá outras providências.”


A Câmara Municipal de Sena Madureira, Estado do Acre, aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a criar, no âmbito do Município de Sena Madureira – Acre, Centro Municipal de Atendimento a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência Sexual e Estupro de Vulnerável, destinado ao acolhimento, acompanhamento e atendimento interdisciplinar e especializado às vítimas e suas famílias.

 Art. 2º O Centro terá como objetivos:
I – garantir atendimento humanizado e sigiloso às vítimas de violência sexual;
II – assegurar suporte psicológico, médico, social e jurídico;
III – articular-se com a rede de proteção (Conselho Tutelar, Ministério Público, Poder Judiciário, Delegacias, CRAS, CREAS, unidades de saúde e educação);
IV – desenvolver ações de prevenção e conscientização sobre violência sexual contra crianças e adolescentes;
V – acompanhar, de forma continuada, a vítima e sua família até a superação da situação de violência.

Art. 3º O atendimento será realizado por equipe multiprofissional composta, preferencialmente, por:
I – psicólogo(a);
II – assistente social;
III – médico(a) especializado(a);
IV – advogado(a) ou assessor jurídico;
V – educador(a) social;
VI – demais profissionais que se fizerem necessários.
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, estabelecendo:
I – a forma de funcionamento do Centro;
II – os critérios de atendimento;
III – a estrutura organizacional;
IV – a vinculação administrativa, preferencialmente à Secretaria Municipal de Assistência Social ou equivalente.


Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Sala das sessões Adamor das Mercês Pereira, 09 de Setembro de 2025.
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